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Meta 18 – Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira 

para os profissionais do magistério em todos os sistemas de ensino. 

 

Emenda Sugerida – “Assegurar, até o final do segundo ano de vigência do 

PNE, a existência de planos de carreira, aprovados em Lei, para todos os 

profissionais da educação básica em todas as redes públicas de ensino e garantir, 

até o quinto ano de vigência do Plano, a aprovação do Piso Salarial Nacional a 

que se refere o inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal, extensivo a todos 

os profissionais da educação”. 

 

Justificação – Articula-se aqui o Piso do Magistério com o Piso dos 

Profissionais da Educação a que se refere o art. 206 da CF, tendo-se como pré-

requisito a implantação de planos de carreira unificados em todas as redes de 

ensino da educação básica. Ou seja, nos últimos cinco anos do decênio 

referente ao PNE, estarão em vigor os planos unificados para todos os 

profissionais, com base no Piso Geral a ser definido em lei federal. Claro que 

estes parâmetros irão influenciar a valorização de todos os profissionais da 

educação, tanto na educação básica e superior, quanto nas redes públicas como 

privadas. 
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